
;êi111iÜ, PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS«l# '"''''':=ã=HU;'DUé
?

Item 23 -- Restos a Pagar: Justa/icar9 por meio de
documento escrito, euentuaZ e)cístêncta cíe débitos inscritos em

restos a pagar processados de exercícios anteriores e não pagos
ou baixacios

Resposta: Informamos que os restos a pagar

processados inscritos nos exercícios de 2013, 2014 e 2015 são objeto

de sindicância. Os restos a pagar processados inscritos no exercício de

2020, foram liquidados no exercício de 2021 e serão pagos até o
encerramento do exercício.

Item 32 -- SIHFIC: aJ .Ir!/ornar e comprovar que o muníclíjpío

encamÍn/tou o PZano de .Ação para í17zpZantação do Sala.F'lC t/Rico

a este TríbunaZ de Contas e à Câmara .ZldttníciÊpaZ, cujo prazo se

encerrou em 05 de mato 202.Z; ÓJ informar se as etapas de
t17zpZantação cZo sistema estão sendo cumprícZas con/orme

pZaniq/ado e, em caso de atraso, Justa/lcaC cJ trlformar se o PZano

cZe .4ção estabelece a implantação do SIHFIC baseado em um

software único e integrado.

Resposta: Informamos que o município encaminhou o Plano de Ação

ao Tribunal de Contas conforme e-mail anexo e que o mesmo

estabelecia a implantação do SIAFIC baseado em um software único e

integrado. Informamos ainda que as etapas de implantação do sistema

estão sendo cumpridas na forma do Decreto n' l0.796, de
04/05/2021, publicado nos Atos Oficiais do Município (Edição n'
21091 e do Decreto n' l0.812, de 20/05/2021, publicado nos Atou
Oficiais do Município medição n' 21 141, divulgando o Plano para todos

os órgãos envolvidos e para a população em geral. Além das referidas

publicações, houve o trâmite interno, entre os órgãos, do processo

administrativo n' 5.879/2021 que trata da implantação do referido
Sistema.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DESAOPAULO

D.F./S.F., 09 de setembro de 2021

REBECALEARDINEbUIJADA
Departamento de Finanças

Portaria SF n' 06, de 22 de março de 2021
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ASSINADO DIGITALMENTE irEM

DECRETOS $ 2' Recebidas as indicações, caberá à Chcfc do Poder Executivo cd:tar De-
creto nomeando os membros da comissão, designando o seu presidente e detllnindo os
ploceciimentos que regerão os seus trabalhos

E RliATA \rt. 4' O SIAFIC no âmbito do município de Vasinhos tieverá atender às
disposições do,Decreto Federal n' l0.540, de 5 de noveillbro de 2020, a partir dc I'
dejanciro de 2023. ' '

de 30.04.2021, págs. 01 e 02:ublicado no Bo]ctim Digital N'íunicipa], edição n' 2.]08,

Onde-sc-lê:
Decreto l0.792, de 28 dc abril dc 2020.

Art. 5' Este Decreto entra el vigorna data de sua publicação.

Prefeitura do N'Tunícípio de Valinhos
04 dc maio clc 2021, 125' do Distrito dc Paz
ú)6' do Município e 16' da Comarca.Leia-se:

Decreto n' l0.792, de 28 de abril de 202 1

DECRETON I0.796, DE 04 DE N'TALO DE 2021

LUCIN'IARAGODOYVILASBOAS
PreÜeita Municipal

Dispõe.sobre o Plano de Ação pala promover as adequações necessárias
p:lra atender ao padrão mínimo de qualidade do Sistem; Único e ante.
gra1lo dF Execução Orçamentária,Administração Financeira e Controle

SIAFIC no anil)ito do lvlunicípio de Valinhos, na fk)Filia do l)ecreto
Federal n" 1 0.540, de 5 dc novembro de 2020, e dá outras providências

CLEBERFERNANDOBERNARDI
Secretário de Assuntos Jurídicos c Institucionais

ROBERTOBOSSO
Secretário da Fazenda

LUCIMARA GOI)OY VILAS BOAS,. Ptefêita do N'lunicípio de Vasinhos
10 uso das atribuições quc Ihc são conücridas pelo artigo 80, inciso Vlll, da Lci Or
genica do Município

R( d gado c lavrado consoante os elementos constantes do processo administrativo n'

CONSll)ERANI)O quc a Lei Coniplcmcntar n' 101 dc 4 dc maio dc 2000.
em seu art. 48, })alágrafo 6'. determina que totios os Poderes e órgãos referidos 110 art
20 daquela Lei Cohplementart incluídos autarquias, fundações públicas, empresas
estatais d(»cndcntcs Õ fundos do ente da Federação,'devem utilizar sistcjnas únicos
de execução orçamentária e financeira, mantidos e gcrenciados pelo Poder Executivc
resguardada a autonomia

Evandro Régis Zani
Subchefe do Gabiiiête da PrcfLita

Respondendo pelo repto. Técnico-Legislativo/SAJI

ANEXOÚNICO

pi.Axo ncAnKQUAÇÃo

CONSll)ERANI)O quc a Lei ColHI)lenlentar n' 101 de 4 de maio de 2000

Uitião c ao disposto ilo art. 48-A daquela Lci Complementar

.....,.... Adequação ao padrão. mínimo d!.qualidade do Sistema Único e Integrado de

=S::11,:i'!'SÊ:i:ihUlrB''R;" 8««.;,;'.'Õ«',.-. - s-"--c:';='===
l/\a l (a que se retire o capuz do ait. I' do Decreto n' l0.796, de 04 de maio de

CONSIDERANDO, finalmente, as disposições sobre o padrão mínimo dc
quatiüaac do Sistema União. c Integrado de.Execução Orçamcntália, Administração
5R?r"l= ?,g:!?p'5. ':gTI's .« beéFtÓ'Éli;iã'B ib3iij":Ê'i" J 1;3:1;X;=''ã:2020. c em especial ao contido no art. 18,

Item Ações PRAZO Responsável
(Mês/Ano)

Criação da C?missão Nluilicipal de Avaliação,
Adequação c Níonitoiamcnto'do SIAFIC. '
destinada a promover os fitos e indicar as
providências necessárias, mediante avaliação
ao atendimento do disposto ilo Decreto Federal
n' 1 0.540, de 5 de novembro de 2020

DECRETA

Art. lo Fica.estabelecido o Plano dc Açjo constante do Anexo Unico deste

. ii%l$RHHlllllu.:ÊBüiiii'líÜÜiii
06/21 PREFEITO

Avaliação dc aderência anual do SIAFTC do
munlqllig.$o padrão }nínimo de qualidade relativo
aos R.EQUISITOS CONTÁBEIS'que devem ser
atendidos, emitindo diagnóstico (t:i situação cncontrada. 08/2 1Art. 2o O SIAFIC é a solução dc tecnologia da informação mantida c gcrcn

dada pelo Poder Executivo: incluídos os módulos complementares, as íerranlentas e
is infortllaçoes dela derivados,.utilizada pelos Poderes Executho c Legislativo Mu.
nicipal,:e dc:mais órgãos da. Administração ,Dtrcta c Indilaa, 'incluídos Autarquias
Fundações? Fundos Especiais c Empresas Públicas dependentes,'sempre resguardada
a autoiloinia destes, e tem a finalidade de registrar os fitos e fatos rel:liíonados com a
administração orçamcntária, ânailccira c patiimonlal c controlam c permitir í! cvidcn-

. l$ 1" Para fins do disposto no cal)ut do art. 2", cnteilde-se como SIAFIC man-
tido c gcrcnciado pelo Pode; Executivo, a tcsponsabilidade pch contratação ou dc-
senvglv!mento, peia manutenção e atualização 'do SIAFIC e pela def nação das rcaT8s
contãbeis e das politicas de acesso e segurança da informação, aplicáveis aos Poderes
c aos órgãos dc cada cntc 6cdcrativo: com ou sem rateio de'despesas

-''"r '.-. . . . ...!yi3lSIAFICnoMunícípio$ 2' E vedada a existência de mais d ' '''''''
l$ 3" 1; pcimitida a integração do SIAFIC com outros sistemas estrutt.trastes.

Avaljaçao de aderência anal do SIAFIC do muntcipio
!o.qa41.ão mínimo dc qualidade relativo aos ''
REQUI.FITOS DE.TRANSPARÊNCIA que devem ser
atendidos, emitindo diagnóstico da situação encontrada. 1 0/2 1

COMISSÃO

4.
Ax-afiação de,aderência atual do SIAFIC do município
.ag padrão mínimo de qualidade relativo aos

REQUI.SÍTOS TECNOLÓGICOS quc devem scí
atendidos, emitindo diagnóstico da situação encontrada. 12/2 1

COMISSÃO

5 Apresentação c formalização dos resultados das
avaliações junto aos fomebedores/desenvolvedores do
SIAFIC no âmbito do município, indicando as
adequações necessárias ao pleno atendimento do
Decreto Federal n' l0.540/2020

COMISSÃO

Art. 3o Fica criada a Comissão Municipal de Avaliação, Adequação e Moni-
totamento do SIAFIC. destinada a.piomovet os atou e iitdicar as prol'idências neces-
sárias, mediante avaliação ao atendimento do disposto no Dccileto Federal n;'10 540,
de 5 de novembro de 2020, observando os requisitos mínimos de qualidade e será
composta por

indicado pelaservidor ;da PrcHcituia, com atuação na alga contábíl,

11 -- 01 (um) servi(tor da Prefeitura, com atuação na arca de Tecnolo-
gia da Informação, indicado pela Prcfcita
111 -- 01 (um) servidor da Câihara, indicado pelo Presidente
IV -- 01 (um) servidor do Departamento de Aguas e Esgotos de Va
linhos(DAEV),indicadopcloPrcsidcnte; ' ' "
V --.01 (um) servidor do Instituto de Previdência Social dos Servido-

''':, ...â:.l 'kHS':Ê ÜU.H=y== :11:1';=: =1'g%:"")

6

do l)ccrcto Federal n' 1 0.540/2020. 06/22

03/22 C0&llSSÃ0

7 Avaliação da implementação do SIAFIC aos

:X$UR$gEFn:n i=: "":

CONFISSÃO

8 Validação por ln?io de testes na implemcntítção das
!gçgyações do SIAFTC aos REQUISITOS '
CONTABEIS,DETRANSPARÊNCIAE
rECNOLOGICOS necessários ao pleno atendimento
do Decreto Fcdcl'al Bo 1 0.540/2020.

COMISSÃO

l0/22 CO»llSSÃ0
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2 Atou Oficiais
Valinhos, terça-feira, 4 de maio de 2021

9. Apresentação de relatório sobre as atividades
desenvolvidas pela comissão, contendo paracer
conclusivo sobre.a adequação do SIAFIC ao padre(
mín[tno de qual.i(]ac]c cstabc]ccido })c]o
Decreto Federal n' l0.540/2020.

Júnior, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo ll, lotado
na Secretaria cle Assuntos Jurídicos e Instihicionais e Thelma Cristina C:olet; A l.es
ocupante. do .cargo de provimento e6etivo de Agente Administrati\-o ll. lotada na Se=
cretÍiria.de Lícitaçõest na condição de Membros, para compor a Comissão Shdicante

istituída com o objetivo de aplirar os fatos como noticiados no pioccsso supracitado,
a qual deverá ofertar suas conclusões, mediante pormenor zado relatório coi)alusivo a
esta Autoridade Municipal, dentro 30(trinta) dias. '' ' '''' ' '' '''" ' ' '10.

1/22 COMISSÃO

1-homologação pelo pelo chefe do Poder Executivo do
parecer.conclusivo sobre a adequação do SIAFIC
io.padrão mínimo de qualidade estabeleci({o
pelo Decreto Fcclcral n' 1 0.540/2020

Valinhos, 04 de maio de 202

12./22 PREFEITO JOSÉDAVID XAVIER
Secretário de Administração

LUCIMARAGODOYVILASBOAS
Prefêita Municipal

SECRETARIADEADMINISTRAÇÃO

''-'.... '" ' '. . .. DEPARTAMENTODE PESSOAL
KU.SUn'iU u.\S PORTARIAS JA PLÍBLICADAS NO LOCAL DE COSTUNIE

SECRE:leRIA DE FAZENDA :. :

PORTARIAN
N ON'IEA R

16.876 / 2021 EDITALCONVOCAçÃOL.D.O./2022

1:;JfSilHHI lll$:'HilW18 ÜÜ: in.li:J?::':

Vasinhos, 04 dc ntaio dc 202 1 .

DisPÕe sobic u pilblicidadt
ntpritltcttto tto dispor

Cottlptclttctttar n" IQ1/200Q (l

edição dada peia Lci Cotttplcmt

da .Audiêttcia Pübtic

a 1, parágrafo ú+tico dt
jlg;.Bç$!!11ttsabitidadc F
tarlt'{3i/2009"

vinuat, pat
artigo +S dÍI [,

;ilb, c0}tt lto

PORTARIA N" 15.877 / 202 1
LUCIMARA (;OI)O't' VILAS BOAS, Plcfcíta do Município dc valín.

ado dc São Paulo, pelo presente Edital toma público quc no dia 24 dc nlüo dc 2021
funda-tbim. com início às 09:00 horas, será rcali/adít Audiência Pública ViHluil nazi

discussão do proUcto dc lei de diretrizes orçamcntáriu do muHjcínjo de Vasinhos
clabomdo pelo Executivo Municipal, relativo ao exercício dc 2022. - -- - ----va

colado Do 24525/20 1 9-PMV. resolve constantes do expediente administi'ativo Proto-

;tadtl

provid

clctcrm

N,lu

diência será ieali/.ida de lbrnla virtual. editando
'açüo Física dc pessoas, cotisidcrantlo

O Decreto Estadual n" 64.881 dc 22/03/2020. quc "tlwnta quarcntt=na Hn
dc São Paulo, no contexto da pandcmia do COvIl-19 (Novo Coronavínis) c dá

iB11iiP:SU:;i UiiSh3i'bi$ebi
Scrão assegurados todos os meios dc transpadncia e garantida 8 participação

A audiência será realizada no recinto do Plenário da Câmara NÍunicipn
m ü presença apenas do Secretário da Fazenda c dc servidores do Poder
gislativo e do Poder Executivo. essenciais ao andamento dos trabalhos.

)bscn'anciã das orientações dc distanciamento, higicíu e uço dc

A audiência será transmitida ao vivo através dns scguintcs canais dc

i) Youtubc ("Câmara Valinl

Canal 9 da "Vi\ o TV

! lg: lgZS RBZSIRb:
no Youtul)c c }ltmvés

m'«"- '"""'".« '. ....;.ÜHI.S l:l l
b) (]uardcm pertinência com o assunto tratado.

P

f poPuli

Vasinhos, 04 dc maio dc 202

PORIÀltIA N" 16.878 / 2021

do n' 2754/20$1l -PMV. resolve.ntos constantes no processo administrativo Protocola-

'"'')lados no referido processo.Confissão Sindicante incumbida })ara apurar os Ratos apon-

Valinhos, 30 dc abril dc 20.

LUCIA'TARA GODOYVILAS130AS
Prcícita IVlunicipal

SECRETARIADELICITAÇÕES

Vasinhos, 04 de maio de 202 1 RESUl\,IO l)E EDIT/\l

POST.ARIA N' 16.879 / 2021 09/2021
PROCESSO DE CON,IPRAS N' 49/202

considerando os elementos constantcs
do n' 3974/202 1 -PMV. resolve:

Í)roccsso administrativo Piotocola. cretaria da Saúde ornecimento de lanches tipo misto fito, para campanhas da Se

DATA/HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 1 8/05/202] às 09h00.

20/202] õu uu COMPRAS N' 104/2021 -- PREGÃO PRESENCIAL N'

PREGÃO PRESENCIAL N

;-«.. $Hi:R :$1111:\...."«""
Lados no referido processo.Comissão Sindicantc incumbida para apurar os Calos apon- FERNANDOSÉRGIOANDRADE

Secretário dc Licitações

1: hB hX:lUIÊ 1181 Ell)ÜiR
CON'lUNICADOS
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%:,©.;f ";'~"'''''""" l "rEM 13Z

DECRETOS Rede Municipal dc Educação dc Valinhos quc
: pos1ltjam qualquer Homação na área.da Educação, comprovando

discíplma curvada em Educação Especial e/ouAtendimento Educa-
cional Especial azado - AEE ou Educação Inclusa-.,a/tnclil;ã.: c/ou
11 comprovem.cursar graduação. especialização ou extll;lll:o (curso
em andamento) nas árias de Educação Especial e/ou Atendiínei.t
Educacional Especializado -- AEE ou Edu( ação 'lnclusiv#lnclusãa

1 11. compiEoyem experiência no acompanhamento/atendimento espe-
cializado dc .crianças com deficiência na Rede Mtmicipal dc Educa-
ção de.Vasinhos e/ou em outras instituições.'' "'' '''

e/ o IJ

l)ECRETO NO 10.812, DE 20 1)E NIA10 DE 2021

Ütg Hi:âlf:p:;f;.EWbR':=1: 1:

no liso das a.tribu=«ões --l.e u.. Y VILAS BOAS,. Prefeita dg Município de Valinhos,
gânica do Município, iiç sito conienaas pelo antro ÕU, incisa Volt, da Lei Or-

DECRETA:

1. Pies dente Célia Helena Desti Caciato, representante da Secreta-

IT. Membros

a. Rodrigo jtein, !epresentante da Secretaria de Tecnologia,
Inovação e Comttnicacão: "'- -- '

b. lvonc Aparecida Frizarin Alvos, rcl)rcscntante da Cân)ara
b..luiticipal

Renato Cardoso, representante do DAE'V

PRd. Mana Cláudia Balroso do Rego, representante do VALl-

"'.ê«., :ii'iS::.!:i::.gE: :i: S :iB%.i:SS::"* "«. . '-'.'. ',

contendo No ato da inscrição, o(a) candidato(a) deverá entregar envelope oficio

colar quc comprovem'formação acadêmica exigida nos incisos l c

f\i't. 2" Este Decreto entra em vigor na data de st.ia publicação.

Prefeitura do Município de Vasinhos
0 de maio dc 202 1 , 1 25' do Distrito clc Paz.

66' do hlunicípio e 1 6' da Comarca

Artigo 4'. A classificação dos inscritos será feita em duas etapas e na ordem

1 -- análise dc certificados c documentos:

:l' MHll==1:
- Demais cursos ou extensão nas áreas exigidas: l ponto poí

pontos por mês+. síonal descrita no incisa 111 do Art. 2': 10
+(até o limite dc 500 pontos)

siâcatória.arágraüo único - A prillleira etapa será eliminatória e a segunda será clas-

segumte

LUCIMAltAGODOYVILASBOAS
Prefeita Municipa

CLEBERFERNANDOBERNARDI
Secretário de Assuntos Jurídicos e Institucionais

ROBaliTO POSSO
Secretário da Fazenda

Re( Sido c lavrado consoante os clcmciltos constantes no pioccsso administrativo n'

Adriana dc Cássia Nini
Elizabctc Vicira dos Santos Sirva
Jony Andcrson dc Oliveira
Odilon Marciano da Mata
Sclma N/ícndonça dc Carvalho
banda Valeria Mordes Fascina.

e atuará obedecendo o seguinte cronograma:
Inscrições: 2 1 c 24 dc maio

Publicação da Classificação Parcial: OI' de Íiinho
Recursos: 02 dcjunho; ' ' ''" '-'
Análise dos Recursos: 07 dejunho

' Publicação do Resultado Final' 08 dejunho.

S:U:UH :!hi.:i:TI l;ÉÊÜÜIÍEÊln=:.S.:i=?R :=

Evandro Régis Zíin
Subchefe do Gabinete da Prefeita

Respondendo pelo Depto. Técnico-LeuislatTécnico-Legislativo/SAJ l

SECRETARIADEEDUCAÇÃO

POR'1'.ARIA N' 1.106, DE 20 DE NIAIO DE 2021

E IE $ Rguu m?:: :::::
.,,. :.,.:W:~::::i;:'SU:h:Ei:;:::W:. SIL==ll. ;'«,- ..'
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